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DA COMISSÃO PERMANENTE I)E LICITÁÇÃO DA PREFEITURA MUN[CIP

ACOPIARA, EST.ADO D0 CEARÁ.

URGENTE

aoEdiiialêaleidalícãação,desdequenãocontrarieaLei.IP

%^a,`S.c§.pU.air3dS.p°.#ffcpft#riaomae,epteo%§s%t:u#gü%!#Pdeed§%ea
eha petiínentoz..

REF:CQNCoRRÊNC,APÚB,-,CANa2o2o,,o7.o2.o,rcujoobjetáyis,umbraacoNTRATAÇÃo

DE   EMPRESA   PARA   EXECUTAR   OS   SERVIÇOS   DE   CONSTRUçÃO   DA  ADUTORA   DE

ABASTEçlmENTo  DE  ÁGUA  No  muNlclplo  DE  AcoplARA/cE,  coNFORME  pRojETo

BÃSICon.ERmoDEREFERÊNCIAEMANEXODOEDITAL.

MFACONSTRUçÕESLTDAMECNPJn°24.575.584/0001-91,pessoajuridicadedireito

privado,comsedeàRuaEuclidesLins,133,CentronacidadedeSenadorEloideSouza/RN,vem

atffivés de §eu  Procurador FREDERICK RODRIGUES  DE ALMEIDA,  RG  001.553.996/SSP  RN,

CPF:  023.982.424.55,  brasileiro,  casado,  empresário  dohiciliado  a  Rua Dos Tororós,  2392,  Apto

1902,LagoaNwanacjdadedeNatalmN,CEP59054-550,comftilcronaLein°8.666/93,de21

dé junho  de  1993,  bem  coma  as  alterações  posteriQre§.  doutn'na  e jurispmdência assente  em

n.Qssos tribunais, tempestiníamente, apresentar

•|.,Apresenteimpugnaçãoaoedjtaltemftindamentonoart.41,§2°daLei

j8..666/93:

1 Do Prof. Jo§é lnácio Neto.
2 Ari. 41, § 3°, da Lei n° 8.666/93,
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DA LEGALIDADE

Ê.EMPÁt5L:ÊFci=:£gobrasTJ@gmair.cam
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ArL41-A_AdiTiinTstraçãonãopodedescumprirasnomase

ao qual se aoha esffitamente vincubda.

[...1

§2°  -  Decairã  o  díreJto de  impugnar os  termos  do  edilal  de  lici.tação  peTante  a
Adminísüaçãooljci&tequenãoofiizeratéosegLindodiaútilqueantecedera
abeítura  dos  envelopes  de  habilitação  em  concorrêncíaí  a  abemra  dos
envelopes com as propostas em convite, tomacla de prggos ou concursos, ou a

[ealizaçãQ  de  leilão,  as  falhas  ou  jrregularJdades  que  viciariam  es§e  edibl,

hipóteseemquetalcomunícaçãonãoteráefeitoderecurso.

DA PRESENTE IMPUGNAÇÃO F'OR mEIO ELETRÔNICO

2.  Confome prevê o edital:

17-CONSULTAS,RESPOSTAS,ADITAMENTO,DIUGÊNCIAS{REVOGAÇÃOEANULAÇÃ0

17.1,3.  Somente serão acejtos esclarecimen{os.  providência`s ou  Ímpugnação do ato convocatôrio

quarido protocolizado§ perante a Comís§ão de Lioi(ação da PMA,  na Avenida José Marques Filho,

n9` 600, Aroeira -Acopiara -Ceará,  CEP 63.560-000 ou  através `do  telefone  (88)  3565J)116,  de

segundaasexta-feira,nohoráriode08:00às12:00horas,serãoaceitosenviosviafac-símileoue-

mail,aFavésdoe~mail:licitaacopiara@ho{mail.com.

Dos MOTlvos DA [mpuGNAÇÃo

3.  Marcada  para  o  dia  06  de  agosto  de  2020,  às  ghoo  está  marcada  abemra  da  licitação,

ConcorTência,  na forma da Lej n° 8.666793, da Lei Complementar N° 123, de  14 de dezembro de

20~06edemaisnomaslegaispemnentesedeoutrasnormasaplicáveisaoobjetodoceriame.

4.Destafoma,manifesta-seaLicitante,tempeswamentejparajmpugnaroquesegue.

ADENDO AT0 EDITAL PUBLICAI}O, NA DATA DE 27.07.2020

lNCLUJ-SE o subitem 5.4.6.5

5,4.6.5-   A   Proponente   deverá   apresentar   atestado(s)   de   capacidade   {écníca   operaciQnal,

for~neoído(s)  por pessoa(s)  jiirídica(s)  de  direito  público  ou  pTivado,  devidamente  registrados  na

entidadeprofissionalcompetente,emquefiguremonomedaempresaproponentenacondjçãode
"contratadau]demonstrandoqueaempresaexecutoudiretamenteobrase/ouserviçoscompatíveis

em  earac[erísticas  semelhantes  com  o  objeto  desta  licitação  referente  à  CONSTRUçÃO  DE

AD.UTORAS.......
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MF=Á CONSTFtuçõES LTDA-M

5.   Coriforme  se   depreende  da  previsão  edi{alicia,   exjge-se   para   habilitação
licitantes  a

apresentação  de  Comprovação  de  Capacidade  Têcnica  Operacional(atestados  em
nome  da

empre§a),Quseja,comocritériodehabili{ação,aempresapar{icipanteteráquecomprovaraüavés

de  `Ates{ado  de  Capacidade  Técnjca  em  seu  nomej   que  executou   servjço§  compatíveis  em

Caraoterístl.cas 6om os itens acima transGn.tos.

6.  Ocome  que  o  procedimento  licitatório' deve  ser  processado  em  fiel  atenção  ao  pn.ncipio  da

legalidadeecombaseemclássícaliçãodeHelyLopesMeirelles:

UNaAdminishaçãoPúblícaPublícanãohãliberdadenemvontadepessoal.Enquaritona

adminr§tração  pahicular é  lícito  fàzer  tudo  o que  a  |ei  não  pmlbe,  na  Adminísftação
Publica  sÔ  é  permítido fazer o que a lei  aütor].za.  A [ei para  o  parijcular signifiea £pode

tazerassim".paraoàdmínishadorpúbljcosigmoa'devefazerassim."a

7.AssimnãosedeveperderdevistaqueaLeinúmero8.666/93elencaosrequisitosdehabilitação

que,aadminlstraçãopoderáexigiraoeía,boraroeditaldelicjtação.'

8`.lnclusive,aLei8,666/93pre\judeformaexaustivaefechadaoroldeexigênciasquepodemser

demandadasdo§ljcitantesparaofimdedemonstrar§uahabi|itação.

9.  lsso  significa  que  os  fins  estabelecidos  para  a  habilitação,  qual  seja  o  de  possibjlitar que  os

pariculares  demonstrem  possuir a  capaoidade  e  a  idoneidade  míriimas  neces§árias  para  bem

Çxecutar  o  Qbje{o  da  lici{ação, .serão  cumpridas  por  meio  das  demonstrações  das  exigências

estabelecidas   no   edital,   as  quais,   por  siia   vez,   devem   ser  escolhidas   a  partir  do   conjunto

Íeg.almenteprevistoparatalfm,coritidonosartigos27açldajàreferidaLei8.666de1993.Sobre

o c.arãjer taxativo das exjgências legais para habilitação, Marçal Jus{em Filho comen{a:

"0  artigo 27 efetivou a  classificação  dos  requisitos de  habilffição.  As espécies

áàEâ¥hT#TnàTae,í£à::aousut,éuc§níeca:ão#aa,tj,:{aaççããoojue€:,ncâLí:g.ufi,::j£:gí:af,.S:a,:
comprwação da utilização do trabalho de menoi.es.
[...1
Õ elenco dos ariigos^ 28 a 31  devs ser reptitado como máximo e não mínímo. Ou
seja, nãQ há imposi£ão legj§lativa a que a Ádminisfração, em €ada ljcftação, exija
a comprovação integral quanto a cada um dos itens contemplados nos referidos
dispõsitivos.  0  Edi{al  não  poderá  exigir  mais  do  que a  a[i  prevjsto,  mas  poderá
demandarmenos'',4

:#sEE¥nsfi%:l#de.sã:à:i:otft=gfe¥ev:i::ã£ee:oéã:à£ítossã:àaàl::Ú¥ti:j:::;ç:::3ãàpjasu:::
`2012,pp457e458.
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MEA CONSTRLJÇõEs LTDA-n/[E

10.EssetambéméoentendimentodoTribunaldeContasdaUniãohálongadata,

ELOI DE SOIJ

apanirdaconclLi§ãofirmadanaDeci.sãonúmeno523de1997[Plenán.o."AAdministraçãoPúbljca,

p'ara  fins de  habilitação,  deve  se  ater ao  rol  dos  documentos  constantes dos aris.  28  a 31,  não

sendQlicitoexigirdocumentoalinãQelencado".

1t,  Como se vê,  a exigência de Í'atestado de capacidade técnica em  nome da empresa licftante"

não  se  encontra  no  rol  de  exigências  dos  aris.  27  a  31]  da  Lei  8.666  de  1993.  No  caso,  as

exigêncías para  aferição  da  qu.alificação  Técnica  das  licitan{es  límitam  àqueles  desoritos  na jà

ojtada LeL

Aft. 30.  A documentação relativa à qualiffcação técnica limltar-se-á a:

1`registroouinscriçãonaent]`dadeprofis§ionalcompetente:

!'a-mc:t:ri::-vágoq:emaüpdüaddãâp:rapgmp#ood:b:.:#daddae#aná::eeeídTopaa?t:yoe,dea:
instalações  e do aparelhamento e do pes§oal {écnioo adequados e di§poníveis par.a a

!ead::ugeoíà:cb!é::ed:e":i:pínoáaBb:,E¥T:,:güqauba#fi#odeQadaumdo§membr®

111 - comproyação,  tomecida  pelo  Órgão  lícikinte,  de  que  recêbeu  os  documentos,  e,

quandoexjgido,dequetomouconheoimentodetodasasinfomaçõesedascondíções
locai§paraocumpn.mentoda§obrigaçõesobjetodalicitaçãõ;

IV-provadeatendimenroderequisltosprevistosemlejespecíal,qüandoforocaso.

§ 1o  A comprwação  de aptidão  referida  no  imiso ]1  do  ncaput" deste ar[igo^ no
caso  das   licitações  pertinen{es  a  obras  e  Servjços,  será  feita  por  atestados
fomecidos  por  pes§oas  jurídicas  de  direito  público  ou  prhado,  devidamente
registrados  rias  ehtidades  profissionars  competentes,   limitadas  as  exigêncías
a:         (Redaçõo dada pela Lef n°8.883, dç l994)

1 - capacitação têcnico.profissional:  comprovação do  ljcftante de possLiir em seu

:iuvaeír:uppeeToarn:nuteàl:odadt:y,Pd`ae:e#bp=c.¢nnht::gda.d;et:o::,fdaí.pero.%à'poen,:..fe:
detentordeatestadoderesponsabilidadetécnjcaporexecuçãodeobia.ouserviço
de  cai.átierística§  semelharie§,  limitadas  estas  exclusiyamente às  i]aícelas  de
majorrelevânciaevalQr§igmcatjvodoobjetodalicitação,vedadasasexigênclas
de  quan{idade§ mínimas ou  prazos  máximos;           (Jiicíuído pe]a  Lei  n°  8.883,  de
1994)

t)
§ 2° As parcelas de maior relevância técnica ou de valor signffic3tivo, mencionadas no
paTágrafoanterior,serãopréviaeobjeüvamentedefinida§noinauumentoconvooatón.o.

•\1
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§ 2o  As  paícelas de maior Televãncra técíiíca e de valor signfficaüv
parágrafo anterior, serão definidas no insmmentD cowocatório.
peia Lei n° 8.883, de 1994)

t...)

Grííos Nossos.

ncionadas no

12.  Logo,  na medida em que a Lei 8.666/93  não auton.za  exigír a  apresentação de "Atestado de

Capacidade   Técnica   em   nome   da   empresa   licitante"   como   condição   para   habilitação   nos

proeedimentos licitatórios, a Admínístração não pode reqiiisita-la, sob pena de praticar ato ilegal e,

Lainda,aten`tatóriocontraaamplacompetitividadequedevepeímearaslícitações.

13, 0 TCU  também  tem  nesses  últi.mos  meses se  marifestado sobre  o  assmto.  "É  i±±g±a! a

exigênoia  de  que  a  a{estação  de  capacidade  técnicoi)peíacional  da  empresa  pariicipante  de

certame licitatório seja regi§{rada ou averbada junto ao Cíea, uma vez que o art. 55 da Resolução-

Conféa  1.205/2009  veda  a  emissão  de  Ceridão  de Acewo  Técnico  (CAT)  em  nome de  pessoa

jurídica.  A exigêncja  de  atestados regis{rados  nas  entidades  profissionai§  competentes  deve  ser

limitada  a  capacitação  técnico-profissional,  que  diz  respeito  ás  pessoas  físicas  indicadas  pelas

empresas   licitantes   rrcu,   Acordão   1849/2019   Plenário,   Representação,   Relator  Mínistro

Raimundo€arreiro).

14. Fica' claro, assim,  que a exigência de apre§entação de "Ate§tado de  Capacidade Técnica em

`n,ome  Çla  empresa  licitanieü,  consignada  no  edítal  de  jicítação  não  goza  de  ftindamento  legal,

exlgindo, com base na submissão da Administração Pública ao principio da legalidade,  a imediata

refoma da disciplina edi{alicia,  seguida da  republioação do  Edital na  refoi.ma previ§ta pelo  aB.  21]

§'4P da Lei 8.666 de 1993.

AÍL 2í.  0§ ãtisos contendo os resumos do§ editais das concorrências, das Úmadas_ de

píeços,   dos   concür§os   e   dos   Jeiíões,   embora   realizados   no   local   da   repartiçãa
interessaüa,   deverão   ser   publicados   com   antecedência,    no    minimo,    por   uma
véz:         (RedaçãodadapelaLei n°8.883, de l994).

[.,.1

§ 4o  Qualquer modmcação no edi(al exi-Êe divuJgação pela mesma foma que §e deu o
texto    origina|,    reaE)n.ndo-se    Q    prazo   inicialmente    estabelecido,    exceto    qüando,
inquesü.o`navelmente, a alleração não afetar a formulaçâo das propostas.
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1§. Cabe ainda destaoar que a conjugação do inc.  11 do art. 30 e o texto final de seu §1

Vetos  p.r.esidenciaís)  indica  que  a  oomprovação  da  capacitação téGnicQ-profissional

[egistfona§eritidadesprofissionaiscompetentes.

'ESotJ2-N   ç.

;:..íF

16.PormeiodaResolução1.025/2009,oConselhoFederaldeEngenhariaeAgronomia(Confea),

que   tem   competência   para   regulamentar   os   Procedimentos   relacionados   à   Anotação   de

Responsabilidade Técnioa  (ART) e  Cer{idão de Acervo Técnico (OAT),  "indica qiie ser o a{estado

ão  CREA  o  documento  apto  a íazer  prova  da  capacídacle  técnica  do  pTofissjonal]  mas  não  da

empresalioitante."(TCU.Acórdão655/2016-Plenário).(Grifonosso)

17.0ManualdeProcedimentosOperacionaisdoCREA,porsuavez,esGlarecedefomaexpressa,

que  "o   atestado   registrado   no  Crsa  constituirà  Prova  da  capacidade  té.Qnico-profissional para

qualquer Pessoa jurídica  desde que o  profissional  citado  na  CAT:  (..,)  e  que  o  Crea  não emitirã

CÀT em  nome da  pessoa i.mdica  contratada  para prova  de  capacidade  téonico-operapional  por

fa[ta`dedispositivolegalqiieoa`utoH.zeafàzê-lo".

18\ Reforçando tudo que jà foi diio a iespeito do assunto a ora lMPUGNANTE, junta ao processo

án£x`mcertídãoemitidanaquaiocREADORioGRANDEDONORTE,cerü.ficatudoquejáfoi

explanando  scibre  a  ilegalidade  da    exigêncja  de  Acervo  Técnico  -  Operaciona[(em  nome  da

empre§ai

19. 0 eREA do E§{ado d.o CEARÀ também se posícionado quanto á ilegalidade da   exígência do

ACERVO  TÉCNIC0  0PERAcloNAL  em  nome  da  empresa,, tanto  que  emitiu  uma  nota  técnica

ãffiãíÉabQrdandoquantoaproibiçãoe/ouvedaçãode'seexigirates{adosemnomedaempresa

esim do re§ponsável técnico.

20. Vale observar,  por fim,  que esse também é  o eritendimento do  Tribunal  de  Coritas da  União

àsobre a  matéria,  representado pelo Acóidão 128/2012 -2a Câmara e o recém-publicado Acôrdão

655/20i 6 do Plenário:

1,7.  Recomêndar à UFRJ que=exclua dgs  eüiSis para cgnüa!gção de empresa para a

i;iN¥A:!;:ãíjiiígã:iue:ai¥aib;r!i';;°i:3iníiê§jci:§i°inoi#i¥!3ii#Fgu;íüi§o§;íiiuíia!ri
íAc.Órdãa|28J2012-2açàmara) \,
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CF`EA/F`N N°: ZOOOOO81B€
RLJA ELJCLIDES LINS, 133~. CENTF`O, SENADOR E

9.4,   dãr  Çlêriçü  ad  MunícípiQ  de   ltagibé/BA,   de   modo   a
jrregularidadgs- em  ftmros ¢riamffi patmoinados  cam  recu®§ feclerais,
9.4.2. ã exigênci`a, de comprovaçãQ de apb.dào técnjça devidamente regisúd
Cféa,    dando   Éonta   de   quE   a   empres?   ínteressada   j.â   desenyolveú
idênçoo.s/semelhantes ao previstô no í)bjeto do edital, condan:aa Re§olução 1,025/2009
docQnfÊaeoAcórdãol28/2012+TCU-2acãmara:ÍAÇórdão655/2046-doplenàfio)

21.  Em  feverelro  de  2017,  foi  piiblicado  o  Acórdão  205/2017  que  confima o  entendimento  do
1

Plehán.odoTCUnosentidodeconfigurarfalhaa"exigênciaderÊgistroe/ouaverbaçãodeatestado

da  capaci-dade  {écniQa-operacional,  em  nome  d.a  erfi`presa  lícitante,  no   Conselho   Regional  de

Engenhan.a,  Arquitetura  e Agronomia  -  CREA,  o que  não  està  previsto  no  art.  30,  §  3°,  da  Lei

8`666/1993, que  ampara  a  exigência do  referido  atestado,  contida  no  item  8.7.2  do  instrumen{o

`convoca]{ório, e contiaria a Resolução Confea 1.025/2009 e bs Acórdãos 128/2012-TCU-2a Càmara

e6.55/2016-TCU-Plenário".

22.  Tal  disciplina  da  Lei  n°.  ,8.666/93.  refere .que  tQda  licitaçáo  deverá  resguardar  o  interesse

•público,  iiwizando-se.  para tanto,  a garantia  da paricipação  total,  ampla  e  jrrestita  das pessoas

que se fizerem interessada§.

23,Sobreoassunto,oSiiperiorTribLirialdgJustiçadeoidiu:"Écer{oquenãopodeaAdministração

em nenhuma hipõtese,  fazer exigências que ftustrem  o caráter competiü.vo do  cehame,  mas sim

garanti'r `ampla  participação   na   disputa   lici{atória,   possib"ando   o   maior  número   possível  de

cQncorrentes,desdeqLietenhamquamcaçãotécnicaeeconômicaparagarantirocumprimentodas

obrigações. Destarte, inexi§te vjolação ao pn.ncipio da igualdade entre as par{es se os requisitos do

Edital,  quanto  à  capacidade  técnica,  são  compatíveis  cQm  o  objeto  da  concorrência.   "(RESP

4747.81-DF, Relator Min. Franeiulli Netto, DJ de 12.05,2003}.

24. Ao acessar o  porial da transparênoia do TCE/CEARÀ notamos qiie  a  Prefeitura  Municipal de

Acopjara/CE  deflagou  diversos  processos  licitatórios  para  contratação  de  obras  e  sewiços  de

engenharia, oomo vemos a seguir:

§!j'%:NS}§:í;:#¥ÊZíi§EpgpíR#L#!ó°:2í#;F:'tk#oj:í#;#EEsi:°gN£iu£àgãDÊ°ÀSsE:i:Í'§i§
EM ANEX0 DO EDITAL.
5.4.6 . Relativa à CAPACITAÇÃO TÉCNICO.PROFISSIONAL:
5.4{S.1  ~Apresentar  comprwação  da  licitan{e  de  possuir  em  seu  quadro  pemanente,  na  data

prevjsta no  preambulo  deste  Edi{aí,  profissíonal  de  nivel  superior na área de engenharia  civil ou
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CONCQRRÊNCJA PÚBLICA N° 202D.Oi.02.01

::j§íisá3iígTctÊffçí#oE3EÊMSRPEEF5ES#AÊ:!,¥Ê:M:í#±c!pRbo:SÊ§:Tiíbçpi3ÉLECRfccuopEF%ÊâÊ
5.4.5 -Relativa à CAPACITAÇÃOTÉCNICO-PRO FISSIONAL:
5.4.5íl.  Apresen{ar  comprovação  da  licitante  de  possuir  em  seu  quadro  pemanente,  na  da{a

prevista  no  preâmbulo  deste  Edital,  profissional  de  nível  superior na  área  de  engenhan.a  civil  oÜ
ouüo. de.vidamente reconhe6ido pela entidade competente, deten{or de no mínimo 01  (um) atestado
ou cerijdão de  oapacidade   téênica,  Com  o  respec{ivo  a'cervo  expedído  pelo  CREA,  emitido  por

P7essoa jurídioa de direito público ou privado, que compro.ve (m) ter o (s) profissional (is) executado

3#6S.àue,§aet#;PàscdÂÊAgc#açnÃodfÉCÊff,%àriàti;cÊsàéà%cÍÀiim"aresasdoobjetoora"Gitido.
5.4.6.1-  lndicação  do  pessoal  técnico  adequado  e  di§ponível  para  a  realização  do  objeto  da

#c:{:g::àbbí:zmarcáoFe:o:#à,íj:£::s::mj::,ua::%addeaveur¥sdeorsagseíTabdr:sp::seóqc:;pâd{á::ÍÍSÊaqduo:::
por represen{ante legal da empresa;
5.4.6.2 - O(s)  profissional(is)  responsável(is)  técnicos)  indjcado(s),  cujos)  nomes)  con§tarem)  na
Ceriídão de  Registro  e  Quitação  de  Pessoa  Jurídica da  licitante jiinto  ao  Conselho  Regional  de
Engenharia e Agronomia - CREA `deverá(ão) ser o(s) detentor (es) do atestado E/OU ceriídão de
capacjdade técriica;

25` Ao analisar minuciosamente esses eütais de  licitação lançados  recentemente pela  Prefejtura

_Münicipai  de  #S-à"."Í.CÉ  quanto  a  sefviços  de  engenhan.a,   trazendo  a  tona  um  mar  de

ilegalidades,  tendo  em  vista  que  esta  Augusta  Comissão  de  LÍcitaçãô  dever  obn.gaton.amen{e

elaborar seiis editais de liciíação mantendo uma mesma postura quanto as §uas exigência§ quanto
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a  quamcação  {écníca  e  não  por conveniência,  acreditamos no  zelo  e da  boa  fé

Münlcípal,  que tai§  discrepância  entre os  edítais    anten`omente  lançados,acreditamos

edilal  ora  impugnado  tenha  sido  um  mero  erro  de  digítação,   por  qual  motivo  es{a  Prefejtura

Municipal  lança  editai§  com  o  mesmo  segmen{o  e     com  ,exigências  paü  qualfficação  técnioa

diferenles?.

26,  Nobre  Pnesidente o que causà estrameza é que esta augusta Çomjssão  de  lícitação  lança o

Edital de  licitação  n° 2020.07.02.01  com suas  exigências dentro  da  lei,  solicitando  a  qualifica§ão

técnica em nome do profis§ional e não em nome da empresa, en{ão no "apagar das luzes" faltando

apenas  10(dez)dias  para  a  aber{ura  da  licitação  se  lança  uma   "adendo"  ao  Edital  com  uma

mudança  brusca  no  que  se  refere  a  exigêncja  de  qualfficação  técnica,  ou  seja,  alterando  em

especial es!e Edital.

Z7..  Cabe ressaltar que a expressão "poderá" contida na norma deve ser sempre entendida como

Lim  poder-dever para  a Adminj§{ração em  decorrência  do  princípio  da  legalidade. A  imposição  de

exigências e a definição das condições do  direito de licitar nunca poderão  ultrapassar o  lími{e da

necessidade.

28í Qualquer exigência despróporcional ao conteúdo da contratação caracterizará meio indireto de

restrição à pariicípação -vale dizer, Índevida restrição aõ diréito de ]icitar.  Em razão da ilegaljdade

apontada,  deve ser retificada a  referida cláusula de modQ a adequar o edi!al ora  impugnado aos

di.tames da legislação vigente,

29.  lsso qiier dizer,  ressalvado o  interess.e na preservação do erário  público,  a  licitação deve ser

conduzida de modo a amplíar a parijcipação do. paríicular,  oporliinizando de foma igualitãria que

a`qiieles detentores de capacítação elemen{ar à execução do objeto licitado. possam concoírer para

a satisfàç,ão daquele interesse público.

Lei i]°. 8.666/93:

i

Art.  3°  A  licitação  destina-§e  a  garantir  a  obsewância  do  prjncípio  consti!ucional  da

:s:neonmví;t!am::%¢:a:i.#ps:tb:aá;e|an:aj:=ápa:amaÉds:;n:sfteaiuigeadaapr::oÊomq,:

:oon,g|í:jg::ãagumdd:ãe,pdn':cpí:í:i:idàâ§:`,mdâp::bi!eagda:Í:ã#,nisdüaa,i:,pãasv:::iadâ,.:ã\,
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instrumento   convocatón.o,   do  jülgamento   objewo   e   dos.Rqiie   lhes

(Redação dada pela Lei n° 12.349, de 2olo)

§1°Évedadoaosagentespúblicos:

1 BE SQUZA/F2N

I - admitir, prever, lncluir ou "erar, nos atos de convocação. 6láiisula§ ou condições que
comprometan], restTinjam ou fiusbem o seu caráter ®mpetiú.vo, inclusive nos casos de
§cmledades  cpoperativas,   e  estabeleçam   preférências   ou   distnções  em  razão  da
natuíalidade,  da sede  ou  domicilio  dcis  licitantes, ou  de  qualquer  outra  oircunstância
imperinente ou irrelevante para o específico objeto do condato,  ressa[vado o disposto
nos  §§ 5o a 12 deste artigo e no aú  3o da Lei  no 8.248,  de 23 de oiitubTo de 1991;

(Redação dada peía Lei nQ 12.349, de 2010).

30. Com  a  devida  vênia,  a  ora  impiignante  entende  que  a  inserção  de  tais  critérios  dentie  as

exigências do certame restringem e frustram o caráter competitivo da ]icitação.

`31.  0 processo  licitatório,  visando espraiar a conconência,  deve  ser singelo em  suas exigêncjas

habilitatórias, confome defende. Celso Antonío Bandeira de Mello:

Descabimento  de   rigon`smos   inúteis  na   habilitação   119.   Na   fase  de   habilitação   a

promotora,do ceriame deve< se abster de exig`ências  ou  rigori§mos inúleis.  lstQ bem se
entende à ví§ta das considerjações eiiunciadas em acórdão que,  no dizer do eminente

Adilson Dallarijá se tomou clássico: "Visa a ooncoTTência públíca fazer com qüe o maíor

número  de  licitan{es  se  habilitem para  o  objetivo  de  fajlür  aos  Órgãos  püblicos  a

obtenção das Goi§as e serviços  mais. cowenientes a.seus in{eresses.  Em razão deste

e§copo, exigências dema§iadas e rigori§mos inconsentâneos com a boa exegese da lei

deve ser arredados. Não deve haver nos trabalhos nenhum rigori§mc> e na primeira fáse

da habili{ação deve ser de absoluta singeleza o processo TÍcilatório`

32.  Com  efeito,  a  manuteneão  dessas  exiaências,  da  forma  como  està  sendo  imposta  aos

irienessados em panicipar da líçitagãQ. eryi epignafe, consiste em  prática insidiosa e inaceitável

de  desvio  e  abuso  de  puder  e  autóridade,  ensçiando.  caso  perdure  o  vício  inquinado,  a

m!erposição do competente  mandado de segurança, porquanto féne  literalmente o  disposto  nos

Áris' 3.0 § :

i°, lnciso 1; 32,  § 5°, da Lei n° 8.666/93, e 37, Xxl, da Constitulção Federal, in verbis.

ÜArt. 3.° A Licitação destina-se ..............

§1,°ÉvedadoaQsagentespúblicos:

I - admitir,  prever,  incluir ou  tolerar,  nos  atos de coiwocação,  cláusulas ou condições

que  comprometam.  re§trinjam  ou  ftiistrem  o  seu  caráter  competi`tivo,  e  estabeleçarTi
preferêncías ou dlsünço-es em razão da natuíalidade, da sede ou domicilio dos ficitantes
ou  de qiialqiier outi ciícunstâncía imperü.nente ou irrelevante para o especifico objeto
do oonmto;
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§ 5°. Não se exi.gírá, para ahabiljtação ae qiie tnata este artigo, prévio reco
taxas ou emolumeritos, salvo os refeíentes a fomecimento dõ edital,  quando
com os seus eleme`ritos Çon§ütutl.vos,  limítados ao valor do custo  efeü.Úo de

gráffcadadocumeriaçãofomecída".

XX( - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, sewíços,  compra§ e
alienaçõe§  serão  Õonmtados  mediante  prQcesso  de  licitação  públíca  que  as§eguíe
igualdaide  de  cQndiçõe§  a  todos  os  concorrenles,  com  cláusulas  qiie  e§tabeleçam
obtigações dé pagamento, mantidas as condíções efétl.vas da proposta,  nos` termos da
lei,   o   qual  §omehte  peímiü.rá  as  exigêiicías   de  qualificação   técnica  e  econômica
indispensáveisàgarantjadocLJmprimentodasobrigações.

33. Colacionando, ainda, a doutrina de MARÇAL JUSTEN FILHO, no tocante a que a imposição de

exigências e a definição de condiçõe®s dó "direito de  licitar" nunca poderão. ultrapassar o limite da

J`ec,essidade, in verbis:

`ComprovaçãodascondíçõesdodireitodelicitarAtiabilitação0examedascondições

do díreffo de licitar é denominado,  usüalmente,  de 'habilitação'` 0 vocábuío indica tanto
afasepÍocedimentalcomoadecisão.profen`dapelaAdministração.Naa¢epçãodefãse

procedímentãl,   a  'habilitação   consiste  no  eonjunto   de  atos   orientados   a  apurar  a
idoneídade e a capacítação de um suj'eito paía condatar com a Adminísüação Pública.
Na acepçãQ de a{o adminísü.ativo,  indíca o atQ peío qual a Adminjslração finalka essa
fa§e procedímen(al, deci.dlndo esk]rem presentes as Condjções do direitQ de lícltar.

L]

Resm-ções abus.was ao direito de licita[ À titulaTid.ade e a eficácía do direib de licitar não

podem ser mstradas aúavés da fixação de condições excessivas ou abusivas. A CF/88
determinou  que  sornente poderiam  ser peTmib'das exigêricias de qualificação` técnica  e

econõmioajndispensáveisàgaJantiadocümprimentodasobrigações(arL37,Xxl).

[...]

[..,]

A  Ímposjção  de  exjgêricias  e  a  defirição  das condíções  do  direíto de  licitar NUN.CA

poderão  ulmpas§ar  o  límite da  necessiclade.  QLialquer exigêncía  despmporcional  ao

dgãn:t;:::o:e%dmfnn¥h,si;:ç?oo:,a?a:d:::|:áí/f:|ti,'#íi:eí;0á;eí,ãRn:i:'ãg:9:Lepiai:qpLic#aop:áal:

34. A inserção des{e tipa de exigêncía contida no présenfe Edital,  de foma totalmente contrárias

aos djspo§ftivos  legais,  não  encontram  re§paldo  do  ponto  de  vista  legal,  fomal  e  ccinsü'tucíonal,

pos{o  que  está  inseriQ  no  inciso  11  do  Artigo  5.°,  da Constitüjção  Federal,  que:  "Ninguém  será

obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em viriude da lei".
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35.  No  julgamento  das  propostasr  a  Comissão  levará  em  consideração  os

defiriidos   no   edjtal   ou   eonvíte,   os   quais   não   deve   contrariar   as   normas_   e

Ê±bolacFda® mti±Ê±, (Art. 44, Cap+iL da m n® 8J}eGmo.

36.  Por simetria, os mesmos sritén'os deverão ser observados qiiando da elaboíação dos  Editais,

bem como quando do julgamen[o dos documentos dé habílitaçãQ. A propósito,  em se tratando de

pn-ncípios  a  ser  observado  em  sede  de  direjto  adminjstrawo,  no  disposi{ivo  de  lej  material  e

inftacons{itucionalnoparágrafoacimatranscritQ:`rviolarumprincípioémuitomaisgravedeque

transg retlir uma norma. qua[querã".

37. À administraçãor pública direta e  indjreta de qualquer dos p`odeies da  União,  dos Estados, do

DÍstri[o   Federal  e  dQs   Municipios  obedecerá  aos  pri±çi!±ig§  de  !egalidaü,   impessoalídade,

moralidade, puJ)licidade e eficiência e, (...): (ATt. 37, Caput, da CF).

38. Assímj a discricionari.edade da Administração fica limitada a razoabilidade e ao a{endimento do

Ínteresse  maicir  da  Admni§tração  Pública,  qual  seja,  o  de  contratar  o  menor  prBço,  dentro  de

padrões e condlções que satisfaçam critérios ampara.dQs pela Lei.

39.Nestémesmosentidooposicionamentodajurisprudéncia,nostermosdojuigadoquesegue:

Wlandado   de    §egurança   -   Liç.itaçao   -    Limiíes    da   disorjcionariedade.   À

Ádmihistra§âo   digpõe  de  discricionariedade   com  instrumento  de  satisfação
adeqüada .a um Çerio interesse, mas deve utiliza.la dentro de ceríos parâmetros,
fora   dos   quais   se   transformarãp   em   ilegitimida`de   (BANDE[RA   DE   MELLO,

Licitação).   (Apelaçâo  mandado  de  Segurança  to1.692  -  PE  (3498344),   DJ  de
28,6,84.).

40.  Conforme  explicitado,  os  fundamen{os  jurídicos  qüe  fundamentam  a  presente  peça têm  a

m~usciilatura necessária para direcionar esta autoridade à re{omada da lisura do processo.  Desse

modo,  face à  remansosa  j.urisprudência  aplicada  e  vas{a  doutrina  administrativista  que  apoia  a

ampla cómpeti.üvidade,  outra  so[ução  não  há senão o  aGolhimento  das  razões  acima  elencada§,

para  que  o  ,edital  em   espécie  seja   reformulado,   deterrninado   a   retirada  das   exigências  Qra
'esp.ancadas.

5 CELSO ANTÔNIO BANIJEIRA DE MELO -Curso de Direito Adminjstrativo -5a Edição,

pãgl451-
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lvIFA CONSTF`LlçõES LTDA-ME
CNPU N°: 24~§75.584/000|41
CF`EA/RN N°: 200000818-5
RU^ EUCLIDES LINS, 133. CENTRO. SENAD
CEP: 59250-000
E-MAIL: Iiclía®ngebras l l@Qmai[.com

E9ELO] l)E Soijz.Ó`/F<'ã_Fb.üE

41.  A  falta  de  atendimento  ao  dever  de  rever  as  exigências  de  habilitação,  dete
\

pmcessamento do Geriame mediante exigências ora esparicadas como requisito para a habilitação

da§ licitantes faz com que este procedímento licitatório seja ejv@do de vicio que de{erminará, senão

na ,via administra{iva, na vja judi6ial, a sua anulação, conforme prevê o ar[. 49 da lei 8.666 de 1993.

ArE. 49.  A  autoridade  competen{e  para  a  aprovação  do  procedimento  sQmente
poderá  i.evogar  a  lioitação  por  razões  de  interesse  i}úblico  decorrente  de  fa{o
süperveniente devidamente comprwado, pertinente e suficiente para justificar Íal
oonduta,   devendo  anulá.la  por  ilegalidade,   de   ofício   ou   por  provoeação  de
terceiros, mediante parecer escrito e devid amente fundamentado.

FRENTE AO EXPOSTO, REQUER-SE:

a)           O recebimen{o da presente impugnação, eis que tempeswa, sendo autuada, processada e

considerada na forma da lei;

b)           Sejam  analisados  e  ponderado§  os  fatos  e  fundamentos  indicados,  procedendo-se  a

alteração do edital da licitação e sua conseqüente adequação às exigências legais e fundamentos

de razoabilidade vjslumbrados pela aplioação das normawas vjgentes;

c)           Seía  a  ora  lmpugnante  devidamente  ínfomada  sobre  a  decisão  desta  Administração,

confome detemina a legíslação vígente, no iemo legal;

d)          Caso  a   ilustre   Comi§são  de  Licitação   não   reyeja  as   cláusulas   do   Edital   ora

impúgnando  que  sejam  encaminhadas  cópias  da  presente  lmpugnação  ao  Tribunal  de

.Contas do Estado do Ceará e ao TribLmal de Contas`da União, sem o qüe a ora lmpugnante

seiá instada.a fazê-lo.

Senador Elóí de Souza (RN) 03 de agosto 2020.

Termos em que,

Pede deferimento.

F;REEJERICK RODRIGUES DE ALMEIDA

Sóclo /ENGENHEIRO CIVIL
CPF N9 023.982.424-55
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ADITIVO N° 02

PEDRO PAUI.O FREITAS DA SII,VA, brasileiro, solteiro, nascido em
05/06/1994,  natural  de  Natal  -  RN,  empresário  ,portador  da  RG  N°
003.167.740 expedida pela SSI'/RN e do CPF N 701 644.534-82, residente
e domioiliado na Rua Matusalém, N° 116, Bom Pastor, NATAL - RN, CEP
59060-080o e;

FREDERICK  RODRIGtms  DE  Am4EIDA,  brasileiro,  empresário,
casado sob o regime de eomunhão de bens, portador do RG N° 001.553.996
expedída  pela  SSP/  RN  e  do  CPF  N  023.982.424-55,  residente  e
domicüiado na Rua dos Tororõs, N° 2392, apto,  1902. Edificio Bellagio,
LagoaNova, NATAL", CEP: 59054-550.

Úhicos oomponentes da Sooiedade Limitada, tendo a denominação
soGial  ENGEBRASIL   ENGENHÂRIA  DO  BRAsm   LTDA  nm,

dterar e consolidar o seu instrumento de constituição e aditivos, e o fazem
mediante as cláusulas seguintes:

CLÁUSÜLA la - 0 nome empresarial passará a ser o seguinte: MFA
CoNSTR'ÜÇÕEs ljTDA-nm.

CLÁUSIJIÁ  2a  -  Os  sóoios,. acima  qualificados,  resolvem  de pleno  e
comum acordo, transferir quotas do capital sooiàl da seguinte foma:

JuCEB"

SEã5ã:ãÊ8:°í9ã85§Z33  g  2Z/:ã/28Ê8. [ãá3ÊG8°3ENúâ±±Ê8àãâ3:4.
12000903850.    NIRE;    24200720678.
14FA   CON§TRUçÕES   I,Tm

DEmr§   DE  mRANDÀ  BÀmETo
SECRETÃRIO-GERÀI,
NATÀI.,    27/02/2020

wmr . z-edes ±n . rn . gov . br

A valid.de  deBte  aocunento,  8e  i:£Í:=:àd:i::u:uÍ::à:cÊ|;::P::::âã:  á:  :::iÊ::=::aidaaa  noB  =espectivos  Porcal"
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a)  0 sócio EREDERICK RODRIGUES DE AljmlDA
venda de forma espontânea para o soeio PEDRO PAÜLO
DA SIlívA 8.900.000 quotas, equiva]ente a l,00(um real) c
subscrevendo   a   Ímportâncía   de   8.900.000,00(oito   mi]hões   e
novecentos  miD  reaís,  totalizado  em  moeda  corrente  no  país,
dando plem geral e irrevogável qDitação pelas cotas oras cedidas.

CLÁÜSULA 3a - 0 capital sooial que é de R$ 10.000,000,00 {dez mil.hões
de reaís), dividido em 10.000,000 (dez milhões) quotas no valor unitário de
R$1,00 (um real), já totalmente integralizada em moeda corrente e legal do
país, que após da transferênoia de quotas passando a ser distribuído entre os
sócios como segue:

sóclo Í%) OÜOTAS VALOR
pEDRo pÁULo FREITAs DA SmvA 90.00% 9.000.000 9.000.000,00
FEEDEmcK      RolmlGUES      DE 10,000/o' 1.000.000 1.000.000,00
ALmlDA-           TOTAL

100% 10.000.000 10.000.000.00

Parágrafo Primeiro ~ A responsabmdade de cada sócio é restrita ao vdor
de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integrãlização do
capiffl social.

CLÁUSULA4a-Aadministraçãodasooiedadeoabeisoladamenteaosóoio

=:iÊ=É==â==±==±BO-d-±:=:rH-#O
extrajudicialmente.

Parágrafo Segundo - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas
ou trmsferidas a teroeiros sem o consentimento de todos os sóoios, a quem
fieamasseguados,emigualdadedecondiçõesepreço,direitodeprefffência
para a sua aquisíção se postas à venda, fomalizando, se realizada a cessão
delas,aalteraçãocontratmperiinente.

CLÁUSULA 5a - FiGam ratificadas em todos os seus termos as demais
oláusulas e Qondições do seu Contrato Sociàl e aditivos, não expressamente
modifioadasporesteAditivoden.02,oqualficaráfazendoparteintegrante
daquele documento.

JuCJÊBfl

:E5:ãEã:8:°í3ãg5§!33  =  2Z/±ã(23Ê:. [ãà3ÊG3°gBNüÊÊ±Êgá#ã:4.
12000903850.    NIRE;    24200720678.
bEÀ   CONSTRUçõES   LTDÀ

.          I]Ems   DE   nlRANI>À  BÀRRETO
sECRETãRio-GE"
NÀTAI,,    27/02/2020

iirmr.radesim.ra.gc)v.br

Â.'.. .`  ,..-        +    à  VElidaae  deBte  document,o,   Se  i::::=oàádái::u:uÊ::;:cÊ|:::P::à:â::  ã:  :::i:::=ã:Cldaae  -E  regpectivos  Porcals.
y.         t         1,`
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

PEDRO PAULO FREITAS DÀ SnvA, brasfleiro, solteiro, nascido em
05/06/1994,  natural  de  Natal  -  RN,  empresário,  portador  da  RG  N°
0Ü3.167.740 expedida pela SS"iN e do CPF N 701 644.534-82, residente
e domiciliado na Rua Matusàlém, N° 116, Bom Pastor, NATAL -RN, CEP
5906õ-080, e;

FREDERICK  RODRIGUES  DE  AI,mlDA,  brasileiro,  empresário,
casado sob o regime de com[mhão de bens, portador do RG N° 001.553.996
expedida  pela   SSP/  RN  e  do  CPF  N  023.982.424-ã5,  residente  e
domioiliado na Rua dos Tororós, N° 2392, apto,  1902. Edificio Bellagio,
Lagoa Nova, NATAL/RN, CEP: 59054-550.

Úricos componentes da Sociedade Limitada, tendo a denominação
sooiàl nmA CONSTRÜÇÕES IJmA ME, estabeleoida na Rua Eucüdes
Lins,133, Centro, Senador Elói de Souza", CEP: 59.250-000, inscrita no
CNPJ    QflF)    sob    o    n.    24.575.584/00Ü1-91    portadora   do   NmE
24200720678, , aditivo N° 01   sob númeffo 20180345303 por despacho de
28,08:2018 resolvem entre si, de pleno e comum acordo consolidar o seu
instrumento  de constituição  e aditivos,  e o fazem mediante as cláusulas
seguintes:

CLÁUSUIA  la  -  A  sociédade  gira  sob  o  nome  empresarial  de MFA
CONS"UÇÕES LTDA Bffl e tem sua sede e domioílio na Rua Euolides
L`ms,  133, Centro, Senador Eloi de Souzafl3N CEP:  59.250-000, podendo
al)rir filiai§ e todo o território nacional. sempre a critério da administração e
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

JUCER"

SE8:ãEã:8:°íg8g5§Z33  E¥  2Z/£ã;28Z§ . [ãá3ÊG3°3ENüãÊ±ÊàEãâã:4 .
12000903850.   NIRE:    24200720678.
mÀ   CONsrRt7çõES   I,TI>À

DENTs   I]E   lalRANI]zL  BàRRETo
sECHETáRio-GEzm
NÀTm,   27/02/2020

i`rmr.rede9±n.m.gov.br

À  validade  degte  documento,   8e  impreBEio,   fica  Bujeit:o  à  conprovação  de  aua  autenticidade  nos  regpac!tivoB  porcaiEi.
Infornandc)  geus  reí]pectivoB  cõdlgos  de  verlflcação
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CLÁUSUA 2a - A sociedade tem  como  objeto  social  a ativi
Construção de edificios, residenciais, comerciais e de serviços; Co
de redes  de  esgotos  e  de  sistemas de  abastecimento  de  água;  Obras
ubanização:  de  ruas,  praças  e  calçadas;  Obras  de  terraplenagem  para
construção*de rodovias e aeroporios; Recomposição de revestimento para
pavimentação asfáltica; Construção de grmdes estruturas e de obras de arie.

CLÁUSULA 3a - A soçiedade iniriou suas atividades em 12 de abril de
2016 e seu prazo é hdeteminado.

CLÁUSULA4a-0capitalsooialque.édeR$10.000.000,00a)ezmilhões
dereaís),divididoeml0.000.0000ezmilhões)dequotasnovalorunitário
de R$1,00 (um real) cada, totalmente integrdizado em moeda corrente e
legal do pai's, fica distribuído entre os sóoios como segue:

sóclo í%) OUOTAS VÀI.OR
PEDRO PAuljo EREITAS DA SILVA 90,00% 9.000.000 9.900.000,00
FREI}ERICK      ROI)RÜGUES      DE 10,00% 1.000.000 1'000.000,0Ü
ALnmDA

TOTAL 100% 1Q.000.000 10.000.Ü00.00

Parãgrafo Primeiro - A responsabilidade de cada sóeio é restrita ao valor
de suas quotas, mas todos respondem solidarimente pela integralização do
capital social.

Parágrafo Segundo - As quotas são indivisívejs e não poderão ser cedidas
ou tramsferidas a terceiros sem  comentimento de todos os sócios, a quem
ficamassegurados,emiguaLdadedecondiçõesepreço,direitodeprefrincia
para a sua aquisição se postas à venda, fomalizando, se realizada a cessão
delas,aalteraçãocontratualpertinente.

CLÁUSULA5a-Aadministiaçãodasociedadecabeisoladamenteaosócio
PEI}R0 PAULO FREITAS DA SILVA, acima quàfificado, com poderes
bastantesparaadministrarerepresentarasooiedadeativa,passiva,judioiale
extrajudiciahente.

Juci;Ftü
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§ 1° ~ Os sócios podm designar Adrinistradores não sócios (Art.
CC),paraadmínistrare/oudefenderapráticadeatosnecessários

'§F\s.JsflÉ

dos objetivos sociais na defesa dos bens e hteresses da sociedade,
ambos os sócios respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais.

§2°-Éved.adoaoAdministradorousodasooiedadeematividadesestranhas
ao   interesse   soeial,   como:   abono,   aceite,   a:vàl,   endosso   e   outros
compromissos  em  nome  dà  sooiedade,  em  benefieio  dos  sócio§,  do(s)
administrador(es) ou de terceiro em prejuízo da sooiedade.

§3°- 0 sóoio e/ou Administrador que não acatar as restrições contidas no
parágrafo segundo ficará individuàlmente responsável pelo pagamento do
compromisso assumido em nome da socáedade, sem prejuízo das sanções
cabíveis.

§4° - 0 sócio que participar da administração da sociedade fàrá jus a uma
retirada mensal a título de pró-]abore a ser fixada amualmente pelo consenso
unâriime  dos  sótios,  cuja  importância,  de  acordo  com  a  legislação  do
hposto de Renda, será contabilizada como despesa de admínistração da
sociedade, `

cLÁusuLÀ6a-osócioaàministradordeclara'sobaspenasdalei'deque
mão está impedido de exercer a admiristração da sociedade, por lei especial,
ouemvirtudedecondenaçãocríminàlouporseencontrarsobosefeitosdela,
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou
porcrimefflimentar,deprevaricação,peitaousubomQ,coneussão,peculato,
Qu contra a economia pQpulü, contra o sistema financeiro nacional, contra
nomasdedefesadaconcomênciqcontraasrelaçõesdeconsumo,Íépública,
ouapropriedade.

CLÁUSULA7a-Aotéminodecadaexercíciosocíal,em31dedezembroo
administrador prestará contas justificadas de sua admínistração, procedendo
à elaboração do inventário, do bãlamçQ patimonial e da demonstração do
resultadoeéonômico,cabend`oossócios,naproporçãodesuasquotas,lucros
ou perdas apuradas.

CIÁUSUIA sa - Nos quatro meses segirintes ao témho do exereício
sociaL os sócáos deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es)
quando Íór o caso.

JuCLEB!t!
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CLÁUSUIÁ 9a  - Falecendo ou interditado quàlquer sóoio,  a
continuará suas atividades com os berdeiros, sucessores e o incap
sendo   possível    ou   Ínexistindo    interesse    destes    ou    do(s)
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base
na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em
bàlanço epecialmente levantado.

Parágrafo-único -0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a §ociedade se resolva em relação a seu(s) sócio(s).

CLÂUSULA 10a - 0 sócio retirante da sociedade tem o dever de comunicar
e oferecer por escrito  suas quotas e haveres na sociedade ao(s)  sóoio(s)
remanescente(s)3 no prazo mhimo de 60 (sessenta) dias de antecedência da
data de seu desligamento.

§1®   -   Em   30   (trinta)   dias   da  data   da   comunicação,   o(s)   sóoio(s)
remanescente(s) têm o dever de responder por eserito ao sócio retirante se
têm ou não interesse na compra de seus haveres na sociedade.

§2° - Havendo interesse do(s) sóoio(s) remaneseehte(s) para a compra das
quotasdos.óoioretirantedasooiedade,ovalorseráapuadoepagonafoma
e condições fixadas na cláuspla 13a deste contrato.

§3Ü - Somente com a recusa do(s) sóoio(s) remaneseente(s) (expressa ou
tacitamente)daofertaéqueasquotasdosócioretirmtepodemseroferecidas
apessoaestranhaàsooiedade.

§4a - 0 sócio não pode ser substituído, no exercício de suas ftnçõe§, sem o
devido   consentimento   dos   demais   sócios,   ezpresso   em   modificação
contratual.

CIÁUSIJIÁlla-hdístintamenteeparaqualquerdosmotivosparaasaída
de  sócios da sociedade,  os ha;veres  do sóoio retirante serão  apurados em
balanço gffal especiãl, com a demonstração do resultado do exercício, a ser
levantãdo `ém 30 (trinta) dias da data da comunicação, cujo valor apurado
será pago pela sooiedade ou pelo sóoio remanescente, em 6(seis) parcelas
mensais  iguais  e  sucessivas.  com juos  de  1%  (um por  oemto)  ao  mês,
venoendo aprimeira a 90 (noventa) dias da data da comunicação e as demais
parcelas, nos mesmos dias dos meses seguintes.

UCERN
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digsolução da sociedade, confome cláusula 12-a, o -Patrimônio da SooÉedade
apuradQ em balanço patrimonial epecial e definitivo, com a demonstração
do resultado do exercício, fica destinado, em ma totalidade, aos sócios na
proporção das quotas de capital pertencentes a cada íum deles.

CLÂUslriA14a-Oscasosomissosoudúvidasquesurgiremnavigência
dopresentecontratoserãodirimidossegundoasdisposiçõescontidasnaLei
10.4ü6/2002.

CLÁUSULA15a-FicaeLeitooforodeSenadorElóideSoi[;LzaflNparao
exeroício  e  o  cumprimento  dos  direitos  e  obrigações  resultmtes  deste
contrato.

E  por  estarem  assim justos  e  combinados  fizerem  imprimir  este
documento que assinam o presente instrumento em uina única via, pra que
suria os efeitos legais

~ hdistiriamente e para qualquer dos moüvos pgua

Senador Elói de Souza QtN), 20 de fwereiro de 2020.
~ti,`` Ta,,Á9  rz.g.  ,::,a €±¢Éá
PEnRO PAmo FREITÁS DA SILVÀ

Sõ€io adminístrador
CPF n° 701 644.534-82

EÉD#m¥OkG#S#E-ÀEmA
Sócio

CPF n® 023.982.424-55
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SERvlço PÚBmco FEDERÀL
CONSELHO REGIONAlj DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO RIO GRÁNDE DO NORTE - CREArRN

-       --       ^ ..-- +     h      -

:        ::    Ê.    Ê.ê      :-:s-.;--.   `     a.,  .   ®       .---

DECLÁmcÃo

DECIARAMOS para os Íins qie se Íizeren necessãrios, junto a quem de
üefio, em atendimento a solicitação de resposta aos questiommentos da ENGEBRASIL
ENGENHARIA DO BRASIL LTDA CNPJ -24575.584/0001-91, regist]:ada no Conselho
RÊgional  de  Engenharia  e  Agrononria  do  Estado  do  Rio  tiande  do  Nor£e,  sob  o  n°
200000818-5    em    27/04/2016.    Quesito    1    -    EXIsm    ACERVO    TÉcmco
OPERACI0niAL EM N0nm DE IJMÁ EMPRESA? Segundo Q An. 47, 48 e 55, da
RçaQlução   1.025#009   do   Coníi=aL   0   acervo   téçriiQo   é   Q   copjunto   das   ativídades
dçsemlvidas  ao  longo  da  vida  do  profissional  compatíveis  com  suas  atribuições  e
iegistradas  nü  Crea por meio  de anotações  de reponsabilídade técnica.  Em que pese  o
acervo  ü5cnico  da  Pess;oa  juridica,  vçiamos,  a  Ri}solução  evídenoia  que  a  capacidade

ÕPERACIOpqAL DE lm¢A EMPBESA? Sçgundo a Resolução 1.Ü25Q009 do Coníéa e
o  Manual  de  Procedimento  Operacionàl  do  Confta,  o  acervo  técnico  de  uma  Pessoa
Juridica corresponde ao atestado regisúado no Crea, o qual constituirá prova da capacidade
téonicoimfissiori para qualquer pessoa jurídica desde que Ó profissional citado na CAT:
Estçia  a  ela vinculado  cQmo  imegrantç  de  seu  q`iaüo  técricó,  conforme  Certidão  de
RegistroeQpitaçãodapessoajuridica;Quvenhaseraehvinculadocomoimegran¢deseu
.qpa{mtéçrieo,coníbrmedeclaraçãoemçguenomomemodahàbilitaçãooiidaeníregadas
propostas. 0 atestado registrado no Ckea não Íàrá prova de capacidade técnicoipfissioml
(h pessoa jurídica commSada citada iio documento  nos  casos  em que  o profissional não
mais  esúver  a  éla  vinculado.  0  Crea  Hão  enritirá  CAT  em  nome  da  pessoa juridica
¢omaíadaparaprovadecapaoidade,técnico-operaoionalporÍáltadedispositivolegalqueo
autorize  a  fàzê-1o,  consoante  ao  que  dipõe  o  art.55  da Res.1025A009  do  CCNFEA."
CONCLUSÃO:   A  CAT  -  Ceitidão  de   Acervo  Técnico  emitida  pelo  CBEA  é  um
documento lçgal que conpva a e}q?eriênoia áo profissional no tipo obra E/ou serviço nela

1



i6=?i.'í

1.1

:.,.. il:tií.       ,

•+_.
Er?t

®
.rívt'S+   1.

:.`

`i  ,.,

í  t;g[~.

descrita,  compatível  com  as  suas atri.brições,  e  que,  consequentemente,  é
aeewQ  da  pessoa jurídica  que  o  profi§sionàl  indicado  esti:ver  a  ela
integrante  do  seu  qupdro  técn].co.  E,  nada  mais  tendo   sido  requerido,  Eu,
AUGUSTO DE ARAÚJO DANTAS,, responsável pela busca nos arquívos, digitei e
a presente Certidão que vaí assinada por -CARLOS ROBERTO NORONHA E SOUZA,
Superintendente   de   lntegração   e   Sistema,   SIS,   e   devidamente   visada   por   ANA
AD_ALGJSA DIAS PÁULINO, Presidente do cREAffiN ....... „ ............................. „ .....

Natal, 01 de agosto 2019.

VIST0:

Rotocolo n° 45049ü/2019

GJ`l3#u#lsa

REA2í04085683
toTdQCREAJRN

-.-..--...



ANEXO  11

.`.iq]€J   f     ^   `,

{  '..+



:-í;úã,Í;tí:;¥.>
`     ,  Ih`.  áã  ,   .`

`````

1nsfLtucJonal > Ínformes têcnicos

Í:,:¥.íiilr

;li:í `L`

Crea2019-\ÁlorizaçáoFrotiEsioÍ`al.fi5caiizaçiaoimvaçáotecnológica

lNFORMESTÉCNICOS

Pertinente à capacidade técnica-operacional

Mom TÉCMi€A
pffii"ENTE Â gÃpflsiBAnE TÉ6Higfi-üpEHÃoiüHflL

IH
Engenhm!a  e  Àgfõpmia dô  Ceatiá

t€rea-CE[,      paritado      BeLos      prinÉpios   r  de      LegalidadeL
Í#gG%ããã#üj:dgoA#Sd:feéQngtT:Ht;ãiFffi@TgüeÉwát:e:Êg:iã

AdministrãçãQ   PÊblia  EederàL  e   atendmd6  ao  ansÊÍzF  deF
prQfissÃmaY§   gne   se   5entiram   preífldí€adÊs   nos   ffivÊrsos
certam£s  ficjEaüFiDos  pau  exigênéia5  eo"*áÉia§  ao   dõ     qüe
pre£gm]Za   a   legis(ãBãQ   fÊdÊrâL   hü  ámbiLtL   das   "igên€ias
edi±aücia§  qüê  &Faüm  üa  quaLififfiçã~t*  tâ£ftiffi  nas  ãreãs  de
Engenharíâ  s  agrffiamiã  ,  traz  aLgun§  pQ»üs  impQrtãmes  a
sEerem est[areddas aos profis§Íomaí§ aHffimig"o*É p€lg sistem
€cm€ea/SrEak g  as  lnstitüíçõÊs Püblims `quQ  se abrãgam  aos

diümes üã Lei FederaL SÇG6/93 e a §QJtiedadE €tü geraL

Q  çQrise[ho  RÊgiünal  dÊ

EEtB#E±+L€E

`    WLcíeace.Üg  mnórna asp?p=86t6eecbad852738ad852738db878448
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Confira outros informes técnicos.„

05/06/20i s    Nota Técnica  Palavra  Engenharia

oi/01/20i7   Certidões de Acervo Técnico Com e Sem  Registro de Atestado

01/01/2017    Empresas  em consórcio devem observar legislação  para concorrer a licitações

O1/01/20i7   Atualização  de cadastro e emissão de certidões

01 /01/2017    Esclarecimentos acerca de qualificação técnica

01/01/2017    Crea-CE alerta sobre cursos de especialização da área tecnológica

21/02/2014   Sobre a  Emissão  de  Etiquetas de Autenticaçãci

~creaceoigbr^meína.asp')p=8ôb6eecbad852738ad852738db870448
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